
SANTA " 
DO PARLL  
0=11=3:24it  

SEMED 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 
CNPJ: 300394670001-06 

CONTRATO N° 177/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022-CPUSLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 058/2022 

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA DO 
PARUA/MA, ENTRE SI CELEBRAM A  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfik,  E A EMPRESA  
FORT PREMIUM  EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá,  inscrita no CNPJ n°12.511.093/0001-06, 
com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, 
doravante denominada  CONTRATANTE,  neste ato representada por SEBASTIANA DE KASSIA 
SANTOS FREITAS, Secretária Municipal de Educação, inscrita no Cadastro de Pessoa Física —CPF, 
sob o n°009.181.293-38, e a empresa  FORT PREMIUM  EMPREENDIMENTOS EIRELI,  inscrita no 
CNPJ n°31.075.750/0001-56., com sede á Avenida Alfa 905, lote 04 c, Parque Athenas, São Luis/ 
MA  cep  65072/110, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato representada por seu 
representante legal, Elaine Teixeira Nascimento, CPF: 035.170.183-41; RG: 023185472002-0 
SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente  Contrato  para AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 
LUZIA DO PARUA/MA , submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos 
pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

MOBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO  032/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a  Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor global deste Contrato é de  R$ 218.100,00 (duzentos e dezoito mil e cem reais) 

PARAGRAFO PRIMEIRO —  A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

       

ITEM DESCRImiNAçÃo MARCA QTD UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

AssInado de forma 
ELAINE TEIXEIRA  pot  ELAINE TEIXEIRA 

NASCIMENTO:0 ASC MENT0433170133 I • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 300394670001-06 

Conjunto coletivo infantil composto de 1 (uma) 
mesa 	e 	4 	(quatro) 	cadeiras. 	As 	ponteiras, 
assento, encosto e buchas deverão ser em 
polipropileno injetado. Tampo quadrado em MDF, 
revestido 	na 	parte 	superior 	em 	laminado 
melaminico, cantos arredondados, com bordas 
em perfil de  PVC  com abas, fixação do tampo por 
no mínimo 4 parafusos e dimensões mínimas 
acabadas 	800 	mm 	(largura) 	x 	800 	mm 

1 (profundidade). Assento e encosto fixados na 
estrutura 	metálica 	por 	rebites 	4X16.Estrutura 
composta 	em 	tubo 	de 	aço 	industrial, 	pés 
confeccionados em tubo de aço carbono secção 
circular 	de 	0 	= 	38 	mm 	(1 	1/2"), 	travessa 
longitudinal confeccionados em tubo quadrado 

META 200 UND R$ 597,00 R$ 119.400,00 

20 mm x 20 mm e altura de 460 mm.Todas as 
peças 	metálicas 	deverão 	ser 	tratados 	em 
Conjuntos de banho químicos, com tratamento 
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática 
com tinta epóxi (esmaltado) 

2 

Carteira Universitária, composta por estrutura da 
cadeira em tubo 7/8, e estrutura da prancheta em 
tubo 3/4, todas as peças metálicas deverão ser 
unidas por solda mig, a estrutura da prancheta 
deverá ser unida a estrutura da cadeira através 
de encaixe, todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura devera 
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). As 
ponteiras, 	assentos, 	encostos, 	porta 	livros, 
pranchetas, ponteiras e buchas deverão ser em 
polipropileno. Ponteiras para os pés da cadeira, 
o porta livros na parte inferior do assento deverá 
ser fixado a estrutura da cadeira por no minimo 4 
parafusos, 	o 	encosto 	deverá 	ser 	encaixado 
estrutura da cadeira e travado por no minimo 2 

META 300 UNO R$ 329,00 R$ 98.700,00 

(duas) 	buchas 	na 	mesma 	cor do 	encosto, 
pranchetas com dimensões mínimas que encaixa 
uma folha de papel no formato A4 tanto no 
comprimento quanto na largura, a prancheta 
deverá ser fixada a estrutura metálica por no 
mínimo 04 	parafusos, 	porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, mascaras 
para 	proteção 	individual, 	garrafinha 	de 	agua  
etc...)  e uma  area  para frasco de álcool em gel, o 
porta objetos deverá ser acoplado a prancheta 
através de encaixe por canaletas e fixado por no 
minimo 	2 	parafusos 	na 	parte 	frontal 	da 
prancheta, 	de forma 	que fique 	visivel 	e 	ao 
alcance da mão e da visão do aluno. 

ELAINE 	Assa 
digit4 

TEIXEIRA 	TEIXE 
r‘-  A  CI-  t 	rh- 	al.N.O.S.C.IMENT0935 

do de  form.  
I por ELAINE 
IRA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 300394670001-06 

TOTAL I R$ 218.100,00 I  

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO— PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.04.12.122.0004 Gestão de Educação 

02.04.12.122.0004.2015.0000 Manut. E Func. Da Secretaria Mun. De Educação 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 
PODER EXECUTIVO — PREFEITURA 
MUNICIPAL 

02.06 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO - MDE 

02.06.12.365.0004 Gestão de Educação 

02.06.12.365.0004.2039.0000 
MAN. E FUNC. DAS UM. EDUC. INFANTIL-
FNDE EDU. P/  CID  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.05 
FUNDO MAN.  DES.  EDUC.  BAS.  VAL.  PROF.  

EDUCAÇÃO 

02.05.12.122.0004 Gestão de Educação 

02.05.12.361.0004.2021.0000 Manut. E Func. Do Ensino Fundamental - 30% 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

CLAUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorar - 

até 31/12/2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
Assinado de forma 

ELAINE 	digital por ELAINE 

TEIXEIRA 	TEIXEIRA 
NASCIMENTO:0351 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfik 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
CNPJ: 300394670001-06 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do 
orçamento previsto no  art.  57, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% 

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
á regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARAGRAFO ONICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável 
atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil - Agência: 2954-8, Conta corrente: 
61722-9. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não 
serão reajustados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido 
no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde 
que para tanto não tenha concorrido á empresa. 

PARAGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou correção monetária. 

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o 
qual faz parte deste contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá á CONTRATANTE: 	 Ass  Inado de forma dIgttal 
ELAINE TEIXEIRA por ELAINE TEIXEIFtA 

NASCIMENTO:03 41 
50MENT0:035170183 

517018341 	Dados: 2022.09.27 
10:21,23 -0300  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 300394670001-06 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos 
produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
C) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta 
função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota 
de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota 
de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento 
provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo  
in  idôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 
art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 

PARAGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento  sera  feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

ELAINE 	Assmado de fom. Igita 
0o r ELAINE TEIXEIRA 

TEIXEIRA 	NASCIMENTOX1351701834 

NASCIMENTO:0  
Dad°.  2022.09.27 

351 7018341 	10.21,44.0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 300394670001-06 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, da Lei Federal n°8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo 
diploma legal, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização e sem prejuízo das 
penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante 
Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua 
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, 	de setembro de 2022. 

_ 
SEBASTIANA D: 'KAS IA SANTOS FREITAS 

SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA 0012/2021 

CONTRATANTE 

ELAINE TEIXEIRA 
NASCIMENTO:03517 
018341 

Assinado de forma digital por 
ELAINE TEIXEIRA 
NASCIMENTO:03517018341 
Dados: 2022.09.27 10:22:11 -0300' 

ELAINE TEIXEIRA NASCIMENTO  
FORT PREMIUM  EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ n°31.075.750/0001-56 
CONTRATADA 

0-2_5 c352. 	
33  - lock 	 2,16 
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  177/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO No 032/2022-CPL/SLP 

CONTRATO No 177/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 055/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO No 032/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO'DE PREÇO No 058/2022 

M DOS MUNICIP105  
ESTADO  OD AildP.ATIRAD  

ai  it, I SA' .  s 	. s 
ISSN 2763-860X 

I 

gerenciador e órgãos participantes. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do presente processo. 
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Santa Luzia do Parud, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Órgão Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as 
testemunhas ao todo o ato presente. 

SANTA LUZIA DO PARUÃ - MA., 27 de setembro de 2022. 

FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
PORTARIA  Ng  003/2021 
CONTRATANTE 

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 
COMERCIAL GOA EIRELI 
CNPJ nQ 33.614.584/0001-44 
CONTRATADA 

4 	/41 

TESTEMUNHAS: 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: ae1c720a659ce1c9e4f41804cbc0a541 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 6ce098890bf7d0d0f763cc6045168036 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S50 DOMINGOS DO 
AZEIT50 

DESPACHO - ERRATA 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO DESPACHO - ERRATA 
No 177/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 055/2022 

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITAO, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Qrdinica do Município e pela Constituição 
da Republica Federativa do Brasil, torna pública a 
seguinte ERRATA: 

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios (FAMEM) do dia 
26/09/2022, na página 58, edição 2945, onde dispõe sobre 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO No 099/2021, onde 
se 16: 

OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar as 
seguintes CLAUSULAS: "VALOR DO ALUGUEL", e "PRAZO 
DESTA LOCAÇÃO". 

Leia-se: 

• - 

7. ATA DE R. 
IRE4i.  'Kb  
FPL/SLP: PAJ 
iatravés da  

DE PREÇOS No 058/2022-CPL  - 
NICO No 032/2022-

iTICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a 

empresa  -FORT  •PittplIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ 	31.075.750/0001-56. OBJETO DO 
CONTRATI4AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR PARA 
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE,SANTA LUZIA DO PARUA/MA. VALOR 
FLOBAL: o valor gltibal deste Contrato é de R$ 218.100,00 
(cluzenties e dezoito mil e cem reais). DOTAÇÃO 

pRÇAMMVIAR4.14,1 despesas correrão por conta da dotação 
Digamendula Secrearia Municipal de Educação. DATA DE 
ASSINATURA - 	 DO 
CONTRATO: 27/09/2022. ASSINATURAS: DAYNARA 
CARVALHO ARAÚJO - (Contratante) - ELAINE TEIXEIRA 
NASCIMENTO -  FORT PREMIUM  EMPREENDIMENTOS 
EIRELI (Contratada). Santa Luzia do Parud-MA, 27 de 
setembro de 2022. SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS ;11OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar as 
- Secretária Municipal de Educação. 	 seguintes CLAUSULAS: "IMÓVEL OBJETO DESTA 

LOCAÇÃO", "VALOR DO ALUGUEL" e "PRAZO DESTA 
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